
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ

Av. João XXIII, Nº 1390 – Bairro dos Noivos, 1º Andar, Sala 112 – CEP: 64045-000 – Teresina/PI
Telefones: (86) 3214-5915 – Home page: http://www.mpf.mp.br/pi

EDITAL N º 6/2019/CECOPE/PRPI, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PIAUÍ, com fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União
aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378, de 09 de agosto de 2010, alterada pelas Portarias PGR/MPU
nº 576, de 12 de novembro de 2010,  Portaria PGR/MPU nº 155, de 30 de março de 2011, Portaria
PGR/MPU nº 101, de 22 de junho de 2011, Portaria PGR/MPU nº 539, de 04  de outubro de 2011,
Portaria PGR/MPU nº 08, de 3 de fevereiro de 2016, Portaria PGR/MPU nº 46, de 18 de maio de 2017
e pela Portaria PGR/MPU nº 42, de 18 de junho de 2018, RESOLVE:

1. DIVULGAR o resultado das provas objetivas do 2º  Processo Seletivo de 2019 para
ingresso no Programa de Estágio nas áreas de Direito da Procuradoria da República no Estado do Piauí
(PR/PI),  conforme lista de classificados anexa,  que  será disponibilizada no endereço  eletrônico:
http://www.mpf.mp.br/pi/estagie-conosco. 

2. DISPONIBILIZAR, na sede da Procuradoria da República no Estado do Piauí (PR/PI),
a  todos  os  candidatos,  classificados  ou  não, no  endereço  constante  no  Edital  nº
04/2019/CECOPE/PRPI (publicado no Diário Eletrônico do MPF nº 207/2019-Administrativo, de 29
de outubro de 2019), a partir do dia 20 de dezembro de 2019, as suas respectivas pontuações.

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA
Procurador-Chefe da PR/PI
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